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RESOLUÇÃO CVM Nº 208, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

Altera a Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público
que o Colegiado, em reunião realizada em 7 de agosto de 2024, com fundamento no
disposto no arts. 8º, I, e 16, I, da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, APROVOU
a seguinte Resolução:

Art. 1º A Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, publicada no Diário
Oficial da União ("DOU") de 14 de julho de 2022 e retificada no DOU de 5 de dezembro
de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 26. .................................................................................................................
.................................................................................................................................
VII-A - de distribuição de títulos de securitização emitidos por companhias

securitizadoras registradas na CVM cujo devedor do lastro seja único e se enquadre
como EFRF ou EGEM ("títulos de securitização de emissor frequente de dívida"),
destinada:

a) exclusivamente a investidores profissionais, observado o disposto no inciso
I do art. 86; ou

b) inclusive ao público investidor em geral, sujeita a apresentação dos
documentos previstos nos arts. 16 e 23;

VIII - de distribuição de títulos de securitização emitidos por companhias
securitizadoras registradas na CVM com lastro em créditos devidos por mais de um
devedor ou por devedor único que não se enquadre como EFRF ("títulos de securitização
de devedores diversos"), destinada exclusivamente a:

.................................................................................................................................
c) inclusive ao público investidor em geral quando:
1. o requerimento de registro for previamente analisado por entidade

autorreguladora autorizada pela CVM nos termos do convênio; ou
2. se tratar de títulos com características idênticas, exceto pela taxa de

remuneração, inclusive com mesmo instrumento de lastro, vinculado a risco corporativo
único e mesma data de vencimento, aos distribuídos em oferta pública anterior
destinada público investidor em geral (reabertura de séries);

......................................................................................................................." (NR)
"Art. 27. ...............................................................................................................
§ 5º ......................................................................................................................
..............................................................................................................................
II - exceto no caso dos incisos VII-A e VIII do caput do art. 26 ("títulos de

securitização"), as demonstrações financeiras que servem de base para a distribuição
automática de oferta pública e instrução do processo de registro na CVM não podem
estar acompanhadas de relatório da auditoria independente que contenha opinião
modificada sobre as demonstrações financeiras ou seção separada contendo incerteza
relevante relacionada à continuidade operacional; e

......................................................................................................................." (NR)
"Art. 28. ................................................................................................................
................................................................................................................................
II - subsequente de distribuição de ações, bônus de subscrição, debêntures

conversíveis ou permutáveis em ações e de certificados de depósito sobre estes valores
mobiliários ou, ainda, de certificados de depósito de valores mobiliários no âmbito de
Programa de BDR Patrocinado Nível III com lastro em ações ou debêntures conversíveis
ou permutáveis em ações e:

a) em que exista obrigação de elaboração de estudo de viabilidade
econômico-financeira; ou

.................................................................................................................................
V - de distribuição de títulos de securitização emitidos por companhia

securitizadora registrada na CVM destinada ao público investidor em geral, ressalvado os
casos previstos nos incisos VII-A, alínea "b" e VIII, alínea "c", do art. 26;

......................................................................................................................... (NR)
"Art. 86. .................................................................................................................
I - nas ofertas destinadas exclusivamente a investidores profissionais

elencadas no inciso IV, alínea "a"(debêntures simples de emissor frequente de dívida) e
no inciso VII-A, alínea "a" ("títulos de securitização de emissor frequente de dívida") do
caput do art. 26, a revenda somente pode ser destinada:

.................................................................................................................................
II - nas ofertas destinadas exclusivamente a investidores profissionais

elencadas nos incisos V, alínea "a" (debêntures simples), VI, alínea "a" (inicial de cotas
de fundos fechados), VII, alínea "a" (subsequente de cotas de fundos fechados") e VIII,
alínea "a" (títulos de securitização de devedores diversos), do caput do art. 26, a revenda
somente pode ser destinada:

......................................................................................................................." (NR)
"Art. 87. .................................................................................................................
I - nas ofertas elencadas nos incisos I a III-A(1), inciso IV, alínea "b"(2), inciso

V alínea "c"(3), inciso V-A(4), inciso VI, alínea "c"(5), inciso VII(6), alíneas "c" e "d", inciso VII-
A, alínea "b"(7), inciso VIII, alínea "c"(8), e inciso XIII(9), todos do caput do art. 26; e

......................................................................................................................." (NR)
Art. 2º Fica revogado o art. 26, inciso VIII, alínea "c", item 3 da Resolução

CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, publicada no DOU de 14 de julho de 2022 e
retificada no DOU de 5 de dezembro de 2022.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor em 2 de setembro de 2024.

(1) IPO de ações com análise via convênio, subsequente de ações, subsequente de ações
de EGEM, subsequente de BDR Patrocinado Níveis I e II com lastro em ações
(2) debêntures simples de emissor frequente de dívida destinada ao público investidor em
geral
(3) debêntures simples de emissor registrado para o público em geral nas hipóteses de
registro automático
(4) BDR Patrocinado com lastro em dívida
(5) inicial de fundo fechado destinada ao público investidor em geral com análise via
convênio
(6) subsequente de cotas fundos fechados destinada ao público investidor em geral sem
mudança na política de investimento ou ampliação de público-alvo
(7) títulos de securitização de emissor frequente de dívida destinados ao público
investidor em geral
(8) títulos de securitização de devedores diversos destinados ao público investidor em
geral
(9) sobras de aumento de capital privado

JOÃO PEDRO BARROSO DO NASCIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
SUPERINTENDÊNCIA DE SUPERVISÃO

DE INVESTIDORES INSTITUCIONAIS
ATO DECLARATÓRIO CVM Nº 22.407, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

O Superintendente de Supervisão de Investidores Institucionais da Comissão de
Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24, de 5 de
março de 2021, cancela, por decisão administrativa, a autorização concedida a AIPLAN
GESTORA DE RECURSOS LTDA, CNPJ nº 36.568.013, para prestar os serviços de Consultor de
Valores Mobiliários previstos na Resolução CVM nº 19, de 25 de fevereiro de 2021.

MARCO ANTONIO VELLOSO DE SOUSA

GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO
DE INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS CVM DE 13 DE AGOSTO DE 2024

Nº 22.405 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da Comissão
de Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24, de 5 de
março de 2021, autoriza LEOMAR OLIVEIRA CAMPOS, CPF nº ***.472.627-**, a prestar os
serviços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos na Resolução CVM nº 19, de 25
de fevereiro de 2021.

Nº 22.406 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da Comissão
de Valores Mobiliários, no uso da competência delegada pela Resolução CVM nº 24, de
5 de março de 2021, cancela, por óbito, a autorização concedida a EDUARDO PENIDO
MONTEIRO, CPF nº ***.323.965-**, para prestar os serviços de Administrador de Carteira
de Valores Mobiliários previstos na Resolução CVM nº 21, de 25 de fevereiro de
2021.

VEROCHILE DA SILVA JUNIOR

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO DE MERCADO

E REGULAÇÃO DE CONDUTA
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIMES ESPECIAIS,

AUTORIZAÇÕES E JULGAMENTOS
PORTARIA CGRAJ/SUSEP Nº 2.134, DE 12 DE AGOSTO DE 2024

O COORDENADOR-GERAL DE REGIMES ESPECIAIS, AUTORIZAÇÕES E
JULGAMENTOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da
competência delegada pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria Susep nº
8186, de 21 de julho de 2023, tendo em vista o disposto no inciso II do art. 4º da Lei
Complementar nº 126, de 15 de janeiro de 2007, no inciso II do art. 5º, no §2º do art.
26 e no §7º do art. 28, todos da Resolução CNSP nº 422, de 11 de novembro de 2021,
e o que consta do processo Susep nº 15414.629555/2024-29, resolve:

Art. 1º Homologar a atualização cadastral anual de 2024 de STARR
INSURANCE & REINSURANCE LIMITED, CNPJ nº 20.869.397/0001-60, sociedade
constituída e existente segundo as leis das Ilhas Bermudas, cadastrada como
resseguradora admitida, conforme Portaria SUSEP/DIRAT nº 119, de 16 de janeiro de
2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO

PORTARIA CGRAJ/SUSEP Nº 2.135, DE 12 DE AGOSTO DE 2024

O COORDENADOR-GERAL DE REGIMES ESPECIAIS, AUTORIZAÇÕES E
JULGAMENTOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da
competência delegada pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria Susep nº 8.186,
de 21 de julho de 2023, tendo em vista o disposto no art. 12 da Lei Complementar nº 126,
de 15 de janeiro de 2007, nos arts. 5º e 30 da Resolução CNSP nº 422, de 11 de novembro
de 2021, e o que consta do processo Susep nº 15414.629798/2024-67, resolve:

Art. 1º Homologar a reeleição de administradores de MAPFRE RE COMPAÑIA
DE REASEGUROS - ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO NO BRASIL LTDA, CNPJ nº
11.334.313/0001-00, com sede em São Paulo - SP, conforme deliberado na 5ª alteração
contratual realizada em 31 de maio de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO

PORTARIA CGRAJ/SUSEP Nº 2.136, DE 12 DE AGOSTO DE 2024

O COORDENADOR-GERAL DE REGIMES ESPECIAIS, AUTORIZAÇÕES E
JULGAMENTOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da
competência subdelegada pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria nº
8.186, de 21 de julho de 2023, tendo em vista o disposto na alínea 'a' do artigo 36
do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, com base nos incisos I e V do
artigo 5º da Resolução CNSP nº 422, de 11 de novembro de 2021, e o que consta do
processo Susep nº 15414.622531/2024-49, resolve

Art. 1º Homologar as seguintes deliberações tomadas pelo acionista único
de AXA SEGUROS S.A., CNPJ nº 19.323.190/0001-06, com sede na cidade de São Paulo
- SP, na assembleia geral extraordinária realizada em 16 de maio de 2024:

I - eleição de administrador; e
II - reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO

Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos
GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA MGI Nº 4.744, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A MINISTRA DE ESTADO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto nº 9.739, de 28 de
março de 2019, e conforme as informações constantes dos Processos nº
12100.102117/2022-00 e nº 14022.031139/2024-37, resolve:

Art. 1º Autorizar a realização de concurso público para o provimento de 55
(cinquenta e cinco) cargos no quadro de pessoal do Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovação (MCTI), sendo 34 (trinta e quatro) cargos de Pesquisador e 21 (vinte e um)
cargos de Tecnologista, conforme especificado no Anexo desta Portaria, distribuídos entre
as seguintes Unidades de Pesquisa:

I - 7 (sete) cargos para o Instituto Nacional de Pesquisas do Pantanal (INPP);
II - 19 (dezenove) cargos para o Instituto Nacional do Semi-Árido (INSA); e
III - 29 (vinte e nove) cargos para o Museu Paraense Emílio Goeldi (MPEG).
Art. 2º O provimento dos cargos a que se refere o art. 1º dependerá de

autorização do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, e está
condicionado:

I - à homologação do resultado final do concurso; e
II - à declaração do ordenador de despesa responsável, quando do provimento

dos cargos, sobre a adequação orçamentária e financeira da nova despesa à Lei
Orçamentária Anual e sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias,
demonstrando a origem dos recursos a serem utilizados.

Art. 3º A responsabilidade pela realização do concurso público será do órgão
ou da entidade de que trata o art. 1º desta Portaria, a quem caberá:

I - editar as respectivas normas, mediante a publicação de editais, portarias ou
outros atos administrativos necessários à realização do concurso público, de acordo com
as disposições do Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019;

II - observar as leis e os regulamentos que tratem sobre políticas de reserva de
vagas em concursos públicos e assegurar que as ações e procedimentos previstos no
concurso público estejam alinhados ao alcance da efetividade de tais políticas; e
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III - zelar pela conformidade legal dos procedimentos relacionados ao
planejamento e à execução do concurso público.

Art. 4º O prazo para a publicação do edital de abertura do concurso público
será de até seis meses, contado a partir da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A não publicação do edital de abertura do concurso público
no prazo estabelecido no caput implicará:

I - a perda dos efeitos desta Portaria; e
II - o cancelamento do atesto de disponibilidade orçamentária para a realização

do concurso público.
Art. 5º O prazo de antecedência mínima entre a publicação do edital de que

trata o caput e a realização da primeira prova do certame será de dois meses.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTHER DWECK

ANEXO

. .Unidade de Pesquisa .Cargo .Escolaridade .Vagas

.

INPP
.Pesquisador .Nível Superior .5

. . .Tecnologista .Nível Superior .2

.

INSA
.Pesquisador .Nível Superior .10

. . .Tecnologista .Nível Superior .9

.

M P EG
.Pesquisador .Nível Superior .19

. . .Tecnologista .Nível Superior .10

. . .Total .- .55

PORTARIA MGI Nº 5.127, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

Estabelece diretrizes e critérios a serem
observados pelos órgãos e entidades integrantes
do Sistema de Pessoal Civil da Administração
Federal - SIPEC, na elaboração de propostas de
criação, racionalização e reestruturação de planos,
carreiras e cargos, bem como ampliação do
quantitativo de cargos efetivos.

A MINISTRA DE ESTADO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 32, caput, inciso V, da Lei nº 14.600, de 19 de junho de
2023, e conforme as informações do Processo nº 19975.134667/2023-11, resolve:

Objeto e âmbito de aplicação
Art. 1º Esta Portaria estabelece diretrizes e critérios a serem observados

pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Pessoal Civil da Administração
Federal - SIPEC, na elaboração de propostas de criação, racionalização e de
reestruturação de planos, cargos e carreiras, bem como ampliação do quantitativo de
cargos efetivos.

Parágrafo único. Para fins de aplicação desta Portaria, entende-se por:
I - cargo: conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na estrutura

organizacional que devem ser conferidas a uma pessoa ocupante de cargo efetivo;
II - carreira: forma de organização do cargo efetivo com denominação

estabelecida em lei, que dispõe sobre o conjunto de regras que disciplinam o ingresso,
a estrutura remuneratória, o desenvolvimento e outros requisitos específicos exigidos
dos ocupantes do cargo;

III - plano: agrupamento de carreiras, de cargos ou de cargos e de carreiras
com base em áreas de atuação ou em características comuns; e

IV - plano, carreira e cargos transversais: aqueles que tenham possibilidade
de atuação em mais de um órgão e entidade da administração pública federal.

Propostas de criação, racionalização e reestruturação de planos, carreiras e
cargos efetivos, bem como ampliação do quantitativo de cargos efetivos

Art. 2º Compete ao órgão central do SIPEC, a partir das demandas dos órgãos
e das entidades públicas vinculadas, e orientado pelas diretrizes desta Portaria, apresentar
propostas de criação, racionalização e reestruturação de planos, carreiras e cargos, bem
como alteração do quantitativo de cargos efetivos, considerando o conjunto de órgãos,
entidades e interesses estratégicos da administração pública federal.

Art. 3º Na elaboração de propostas de criação, racionalização e
reestruturação de planos, carreiras e cargos efetivos deverão ser observadas as
seguintes diretrizes:

I - geração de valor público por meio da excelência na gestão de pessoas;
II - simplificação do conjunto de planos, carreiras e cargos efetivos;
III - agrupamento de carreiras com atribuições semelhantes;
IV - gestão dinâmica da força de trabalho;
V - priorização das atividades estratégicas e complexas;
VI - priorização de planos, carreiras e cargos efetivos que possam atuar de

modo transversal;
VII - promoção da movimentação de pessoal que garanta aproveitamento

adequado da força de trabalho;
VIII - valorização da pessoa ocupante de cargo efetivo;
IX - desenvolvimento contínuo da pessoa ocupante de cargo efetivo; e
X - reconhecimento do mérito individual e do esforço de cooperação dentro

das equipes.
§ 1º As propostas de criação, racionalização e de reestruturação de planos,

cargos e carreiras deverão estar alinhadas à estrutura de governança compatível com
a natureza dos cargos e a finalidade a que se destinam.

§ 2º As propostas de reestruturação de cargos não devem incluir alteração
de requisito de ingresso referente ao nível de escolaridade.

§ 3º A criação, racionalização e reestruturação de planos, carreiras e cargos
efetivos devem, sempre que possível, consideradas as atribuições do cargo, a
correspondente área da política pública envolvida e os interesses institucionais e
administrativos de âmbito governamental, favorecer a movimentação de servidores
entre órgãos e entidades da administração pública federal, garantida a manutenção de
direitos e vantagens do cargo de origem.

§ 4º As propostas deverão observar os institutos de movimentação de
pessoal existentes na legislação em vigor, observando-se para tanto:

I - especificidades do cargo;
II - especificidades do órgão ou entidade;
III - mobilidade adequada ao melhor aproveitamento da força de trabalho; e
IV - aplicação do instituto da alteração de exercício para composição da

força de trabalho.

Art. 4º Na elaboração de propostas de alteração do quantitativo de cargos
efetivos deverão ser observadas as seguintes diretrizes:

I - geração de valor público por meio da excelência na gestão de pessoas;
II - gestão dinâmica da força de trabalho;
III - priorização das atividades estratégicas e complexas; e
IV - priorização de cargos efetivos que possam atuar de modo transversal.
Art. 5º A criação de instâncias colegiadas para discussão de regras de

planos, carreiras ou cargos específicos não terá o órgão central do SIPEC como
membro efetivo ou permanente.

Requisitos para estruturação de cargos
Art. 6º A definição das atribuições e dos requisitos de ingresso no cargo

observará os seguintes parâmetros:
I - atribuições preferencialmente abrangentes, que possibilitem a adequação

da força de trabalho às necessidades da administração pública federal, ao longo do
tempo, em diferentes órgãos e entidades;

II - cargos estruturados preferencialmente de acordo com as atividades a
serem desempenhadas, e não com exercício exclusivo em determinado órgão ou
entidade; e

III - cargos classificados em especialidades quando for necessária formação
especializada ou domínio de habilidades específicas, mediante critérios objetivos e
considerando o interesse da administração pública federal.

Parágrafo único. Não devem ser encaminhadas propostas de criação de
cargos efetivos com atribuições que sejam:

I - idênticas ou similares às de cargos existentes;
II - temporárias ou com tendência a se tornarem obsoletas; ou
III - de menor complexidade.
Art. 7º Cargos com atribuições comuns a vários órgãos e entidades devem

ser preferencialmente organizados de modo transversal.
Desenvolvimento na carreira
Art. 8º O desenvolvimento do servidor na carreira observará os seguintes

parâmetros:
I - estabelecimento de requisitos que avaliem, entre outros:
a) contribuição do desempenho individual e coletivo para os resultados

institucionais;
b) habilitação para o desenvolvimento de atividades mais complexas; e
c) engajamento e comprometimento com o trabalho desempenhado;
II - estabelecimento de critérios que valorizem tanto perfis técnicos quanto

gerenciais;
III - período mínimo de, preferencialmente, vinte anos para o alcance do

padrão final da carreira;
IV - estruturação de sistemática de desenvolvimento na carreira que

reconheça e valorize a pessoa ocupante de cargo efetivo com desempenho superior
aos parâmetros estabelecidos; e

V - desenvolvimento profissional do servidor na carreira como um processo
contínuo ao longo de sua permanência no cargo.

§ 1º O exercício em unidades de lotação prioritárias poderá ser considerado
como critério para o desenvolvimento na carreira.

§ 2º O cumprimento de interstício temporal não deve ser utilizado como
critério único para o desenvolvimento na carreira, mas combinado com outros critérios,
em conformidade com os parâmetros listados no caput.

§ 3º A titulação acadêmica poderá ser considerada como um dos critérios
para fins de progressão ou promoção, desde que diretamente relacionada ao
desempenho das atribuições do cargo.

Estrutura remuneratória
Art. 9º Na elaboração de propostas de criação e de reestruturação de

planos, carreiras e cargos efetivos, a composição remuneratória do cargo deve orientar-
se pelas seguintes diretrizes:

I - simplificação e redução da quantidade de parcelas;
II - uniformização de estruturas remuneratórias para cargos de mesma

natureza e com similar complexidade de atribuições e responsabilidades;
III - excepcionalidade na criação de parcelas relativas à titulação acadêmica,

restringindo estas para os cargos cujas atribuições desempenhadas sejam relativas a
ensino, pesquisa e desenvolvimento científico e tecnológico, ou nos casos de
aperfeiçoamento diretamente relacionados às atribuições do cargo;

IV - excepcionalidade na criação de bônus ou parcelas similares vinculadas
a desempenho da função;

V - vedação de criação de vencimentos e vantagens pecuniárias
permanentes sem a correspondente incidência de contribuições previdenciárias; e

VI - vedação de criação ou majoração de parcelas indenizatórias não
relacionadas ao ressarcimento de despesas extraordinárias ocasionadas pelo regular
exercício das atribuições do cargo.

Parágrafo único. A criação excepcional de bônus ou parcela similar, prevista
no caput, inciso IV, deverá:

I - ser restrita aos servidores ativos; e
II - vinculada ao desempenho adicional temporário no exercício da função.
Art. 10. Não serão admitidas propostas de reestruturação de planos, carreias

e cargos que contemplem apenas a alteração de estrutura remuneratória, sem
observância das demais diretrizes estabelecidas nesta Portaria.

Tramitação e instrução de propostas
Art. 11. As propostas de que trata esta Portaria deverão ser encaminhadas

pelos órgãos nos termos dos arts. 3º a 5º e art. 7º do Decreto nº 9.739, de 28 de
março de 2019.

Análise técnica de propostas
Art. 12. A avaliação e a priorização técnica das propostas de que trata esta

Portaria serão efetuadas pelo órgão central do SIPEC, observando critérios de
viabilidade técnica, abrangência e impacto orçamentário e financeiro.

Art. 13. O órgão central do SIPEC poderá reformular as propostas de
criação, racionalização e reestruturação de planos, carreiras e cargos, bem como
alteração do quantitativo de cargos efetivos, no que couber, realizando os ajustes
necessários, para adequá-las às diretrizes previstas nesta Portaria e à respectiva
disponibilidade orçamentária.

Dúvidas e casos omissos
Art. 14. As dúvidas e os casos omissos serão analisados pelo órgão central do S I P EC .
Vigência
Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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